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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a construção de uma sede para a Câmara
Municipal da cidade de Baixo Guandu.
 

 
 

 
 

Justificativa Venho, por meio deste, solicitar a adoção das providências necessárias
para a criação de uma sede da Câmara Municipal de Baixo Guandu, uma medida ainda
mais relevante considerando que, no próximo dia 10 de abril, nossa cidade celebrará 90
anos de emancipação política. Este é um marco importante na história de nosso município e
um momento oportuno para avançarmos na construção de uma gestão pública mais
eficiente, autônoma e próxima da população.
 

Baixo Guandu tem mostrado grande crescimento ao longo dos anos, com uma
população crescente e uma economia sólida. A cidade atualmente possui uma receita
mensal de aproximadamente 15 milhões de reais, o que demonstra não apenas a
capacidade financeira do município, mas também a necessidade urgente de um órgão
legislativo que atenda de forma mais direta às demandas da população.
 

Além disso, vale destacar que a cidade atualmente arca com um custo significativo de
aproximadamente 20 mil reais mensais com aluguel para o funcionamento da Câmara
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Municipal, um valor considerável que poderia ser utilizado para o fortalecimento de outras
áreas essenciais para o desenvolvimento da cidade. A criação de uma Câmara Municipal
própria não só resolveria essa questão financeira, mas também traria maior autonomia e
eficiência na administração pública.
 

A criação de uma sede para a Câmara Municipal em Baixo Guandu trará os seguintes
benefícios:
 

Fortalecimento da democracia local: Com a criação de um Legislativo Municipal, a
população terá uma representação mais próxima e eficaz nas decisões que afetam
diretamente a cidade.
 

Redução de custos com aluguel: Atualmente, o município gasta cerca de 20 mil reais
mensais com o aluguel de um imóvel para abrigar a Câmara. A criação de uma sede própria
para a Câmara Municipal possibilitará a redução desse custo, garantindo o uso mais
eficiente dos recursos públicos.
 

Maior autonomia para o município: A Câmara Municipal permitirá que Baixo Guandu
tenha controle total sobre sua legislação, criando leis que atendam melhor às suas
necessidades específicas e promovendo um desenvolvimento mais alinhado com a
realidade local.
 

Maior fiscalização do Executivo Municipal: Com um órgão legislativo próprio, será
possível uma fiscalização mais rigorosa sobre os atos do Executivo, aumentando a
transparência e a eficiência na administração pública.
 

Promoção de políticas públicas mais adequadas: A Câmara Municipal será o
espaço ideal para a criação de leis que atendam as reais necessidades da população nas
áreas de saúde, educação, infraestrutura, segurança e outras demandas sociais.
 

Com o aniversário de 90 anos de emancipação política de Baixo Guandu se
aproximando, temos a oportunidade de dar um passo importante na construção de um futuro
mais próspero e autônomo para nossa cidade. A criação de uma sede para a Câmara
Municipal não só irá fortalecer a nossa democracia, mas também proporcionará uma gestão
pública mais eficiente e alinhada aos interesses da população.
 

Diante disso, solicito a apreciação e aprovação das providências necessárias para a
criação da sede para Câmara Municipal de Baixo Guandu, com a certeza de que este será
um marco histórico em nossa cidade, contribuindo significativamente para o seu
desenvolvimento.
 

Conto com o apoio dos nobres vereadores para que este pedido seja atendido com a
urgência que o tema requer, e para que, ao celebrarmos nossos 90 anos de emancipação
política, possamos dar mais um grande passo na evolução de Baixo Guandu.
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Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 31 de janeiro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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